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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,33

Total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 834278
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.614 de 20 de JULHode 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço-processo nº 2021/1243430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício”para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, de 
acordo com o art. 10, inciso i, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e alterações da 
lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria 
“c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do de-
creto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 2º Sargento PM rG 
24160, carloS aUGUSTo SoUSa, mat. nº 5700744/1, pertencente ao efetivo do 
1º Batalhão da Polícia de Militar do Estado do Pará - BPM (Belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$6.719,60 (seis mil, setecentos e dezenove reais 
e sessenta centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20%  243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10%  121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%  1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,42

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.148,65
adicional de inatividade - 35%  1.742,12

Total de Proventos  6.719,60

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 834279
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.483 de 14 de JULHode 2022

Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço ‘A PEDIDO’-processo nº 2021/1246854.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma graduação, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, e al-
terações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV do decreto nº 2.940/1983; 
art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-
drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 
1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a redação dada pelo art. 1º da 
lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 
da lc nº142/2021, do 1º Sargento PM rG 17958 claUdoMiro doS SaN-
ToS cUNHa, mat. nº 5198046/1, pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de 
Polícia de Militar do Estado do Pará (icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 6.932,91 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais 
e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º SarGENTo/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65

representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.185,11
adicional de inatividade - 35%  1.797,42

Total de Proventos 6.932,91

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 834280
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.476 de 13 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1234298.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iV, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso iV, do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com a 
redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do de-
creto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº142/2021 e art. 
5º, inciso i, da constituição federal de 1988, da 2º Sargento PM rG 25773 
clEicE rEGiNa coNcEiÇÃo coSTa, mat. nº 5736668/1, lotada na corre-
gedoria Geral da Polícia Militar do Estado do Pará (Belém), percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 6.461,15 (seis mil, quatrocentos 
e sessenta e um reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10

Gratificação de Localidade Especial - 20%  243,10
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35%  425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 957,21
adicional de inatividade - 35% 1.675,11

Total de Proventos 6.461,15

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 834281
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria e de ProteÇÃo 

sociaL do estado do ParÁ
Portaria rr Nº 3.654 de 22 de JULHo de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1218411.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do decreto nº 
2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 c/c Portaria 
nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 
8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, 
alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com 
a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lc nº142/2021, do 1° SGT PM 
rG 18477 JoÃo ViEGaS diaS, Mf 5201411/1, lotado no 14º Batalhão de 
Polícia Militar do Estado do Pará (Barcarena), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 1º SarGENTo/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%  364,65
indenização de Tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 364,65

representação por Graduação - 35%  425,43
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.258,04

adicional de inatividade - 35%  1.908,03

Total de Proventos 7.359,55


